
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.748.483 - RS (2016/0078524-0)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO 

BRASIL 
ADVOGADOS : VITOR GIL PEIXOTO E OUTRO(S) - RS057021 
   RÉGIS BIGOLIN E OUTRO(S) - RS059575 
   CAMILA TICIANE ROSA MENDES  - RS057166 
   IGOR HAMILTON MENDES  - RS061815 
   FABRICIO ZIR BOTHOME E OUTRO(S) - RS044277 
   GUILHERME GABECH DE MELO E OUTRO(S) - RS070462 
AGRAVADO  : AMÁRIO THEOBALDO MOMBACH 
AGRAVADO  : MARILENE CAMACHO CUSTODIO 
AGRAVADO  : MIGUEL MACHADO RIBEIRO 
AGRAVADO  : JUAREZ SOARES NOGUEIRA 
AGRAVADO  : GETÚLIO MARASCHIN 
AGRAVADO  : VALERIA TOMASIA FREIBERGER VEIGA 
AGRAVADO  : FLAVIO ADEMAR ARIOLI 
AGRAVADO  : CELESTINO BENJAMIN CERATTI 
AGRAVADO  : ALCIDES CASAGRANDE 
AGRAVADO  : OLAVIO GEVEHR 
AGRAVADO  : JOSE ANTONIO FIALHO 
ADVOGADO : JUAREZ SOARES NOGUEIRA  - SC015673B
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL (CPC/73). AÇÃO RESCISÓRIA. 
ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. PROCRASTINATÓRIOS. APLICAÇÃO DE 
MULTA.  AÇÃO RESCISÓRIA. INCIDÊNCIA DO 
ENUNCIADO N.º 343/STF.
1. Inexistência de ofensa ao art. 535, do CPC/73, quando o 
acórdão recorrido, ainda que de forma sucinta, aprecia com 
clareza as questões essenciais ao julgamento da lide.
2. Manifesto o caráter protelatório dos embargos de 
declaração, é de rigor a aplicação, com fulcro no art. 538, 
parágrafo único, do CPC, de multa de 1% sobre o valor 
atualizado da causa.
3. "A alteração jurisprudencial quanto à inviabilidade de 
inclusão do auxílio cesta-alimentação nos proventos de 
complementação de aposentadoria pagos por entidade 
fechada de previdência privada posterior à manifestação 
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transitada em julgado não autoriza o manejo da ação 
rescisória" (EAREsp 397.326/MG, Rel. Min. Humberto 
Martins, Corte Especial, julgado em 19/10/2016, DJe de 
26/10/2016).
4. Não apresentação pelas partes agravantes de argumentos 
novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a 
decisão agravada.
5. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Ricardo Villas Bôas Cueva, 
Moura Ribeiro (Presidente) e Nancy Andrighi votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Marco Aurélio Bellizze. 
 

 

  

Brasília, 04 de junho de 2019(data do julgamento)

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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